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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NONOAI, por intermédio d� Prefeit� Municip�l Sr�.ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, no uso d�s �tribuições leg�is, resolve inst�ur�r nest� d�t� opresente processo licit�ção, n� mod�lid�de CONTRATAÇÃO DIRETA, do tipo INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO, conforme descrição contid� no presente processo.

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
Contr�t�ção de empres� especi�liz�d� em consultori� e �ssessor�mento técnico,englob�ndo �s áre�s jurídic� e previdenciári�, com � fin�lid�de de d�r suporte �o município n�el�bor�ção d� Av�li�ção Atu�ri�l 2025, referente �o encerr�mento do exercício de 2024 do Fundode Previdênci� Soci�l do Município - FPSM, de modo � �tender às disposições d� Port�ri� nº1.467/2022, public�d� pelo Ministério d� F�zend�, p�r� �tender �s necessid�des d� Secret�ri�Municip�l de Administr�ção e Recursos Hum�nos de Nono�i/RS, de �cordo com �s condições eexigênci�s est�belecid�s neste processo e seus �nexos.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Tr�t�-se de dem�nd� solicit�d� pel� Secret�ri� Municip�l de Administr�ção e RecursosHum�nos de Nono�i/RS, vis�ndo à contr�t�ção de serviços especi�liz�dos de consultori� e�ssessor�mento técnico, �br�ngendo �s áre�s jurídic� e previdenciári�. O objetivo é d�r suporte�o município n� el�bor�ção d� Av�li�ção Atu�ri�l de 2025, referente �o encerr�mento do exercíciode 2024 do Fundo de Previdênci� Soci�l do Município - FPSM.
A contr�t�ção justific�-se pel� n�turez� singul�r do serviço � ser prest�do, que exigeexpertise específic� e �profund�d� em tem�s rel�cion�dos à legisl�ção previdenciári�, bem comon� �plic�ção d� Port�ri� nº 1.467/2022, public�d� pelo Ministério d� F�zend�. O �ssessor�mentotécnico solicit�do inclui � �nálise det�lh�d� d�s obrig�ções �tu�ri�is do município, sendoindispensável p�r� �ssegur�r o cumprimento d�s norm�tiv�s vigentes e � s�úde fin�nceir� doFPSM.
O c�ráter técnico e especi�liz�do do serviço, �li�do à �usênci� de outros profission�is ouempres�s que poss�m prest�r serviço idêntico ou simil�r com o mesmo nível de especi�liz�ção,c�r�cteriz� � situ�ção de inexigibilid�de de licit�ção, conforme previsto no �rt. 74, III, �líne� "c",d� Lei nº 14.133/2021.
Port�nto, � contr�t�ção d� consultori� é imprescindível p�r� g�r�ntir que o município�tend� às exigênci�s leg�is e �tue de form� responsável e efic�z n� gestão previdenciári�, semprejuízo �o interesse público.
Pelo exposto, f�z-se uso d� f�culd�de do �rtigo 72 d� Lei 14.133/2021, p�r� Contr�t�çãoDiret�, do tipo Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Artigo 74 d� Lei 14.133/2021,observ�ndo todos os requisitos leg�is.
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3. JUSTIFICATIVA JURIDICA
O presente instrumento de justific�tiv� vis� �tender �o disposto no Art. 74, inciso III, �líne�"c" d� Lei nº 14.133/2021, est�belecendo os fund�mentos necessários p�r� � Contr�t�ção Diret�,por meio de Inexigibilid�de de Licit�ção. A contr�t�ção objetiv� � seleção de empres�especi�liz�d� em consultori� e �ssessor�mento técnico, n�s áre�s jurídic� e previdenciári�, com� fin�lid�de de �poi�r o município n� el�bor�ção d� Av�li�ção Atu�ri�l 2025, referente �oencerr�mento do exercício de 2024 do Fundo de Previdênci� Soci�l do Município (FPSM),conforme �s diretrizes est�belecid�s pel� Port�ri� nº 1.467/2022, do Ministério d� F�zend�,�tendendo, �ssim, às necessid�des d� Secret�ri� Municip�l de Administr�ção e RecursosHum�nos de Nono�i/RS.
A Constituição Feder�l de 1988, �o instituir � obrig�toried�de d� licit�ção, cons�gr� oprincípio d� suprem�ci� do interesse público, entendendo que � concorrênci� propici� � obtençãod� melhor propost�, sej� em termos de qu�lid�de, sej� em termos de preço, �lém de g�r�ntir �isonomi� entre os competidores. Entret�nto, � própri� Constituição t�mbém prevê exceções �ess� regr�, reconhecendo situ�ções em que � licit�ção não é viável, sendo �dmitid� � contr�t�çãodiret� qu�ndo justific�d�mente demonstr�d� � su� inexigibilid�de.
A Lei nº 14.133/2021, que substituiu � �ntig� Lei nº 8.666/1993, �primorou e modernizouos procedimentos licit�tórios e contr�tu�is d� Administr�ção Públic�, prevendo, em seu Art. 74,�s hipóteses em que � licit�ção é inexigível. Dentre est�s hipóteses, dest�c�-se � do inciso III,�líne� "c", que permite � contr�t�ção diret� p�r� serviços técnicos especi�liz�dos, qu�ndoprest�dos por profission�is ou empres�s de notóri� especi�liz�ção, especi�lmente em c�sos queenvolv�m consultori�s ou �ssessor�mento técnico de n�turez� jurídic�, previdenciári�, fin�nceir�ou tributári�.
A inexigibilid�de de licit�ção, contudo, não exime � Administr�ção Públic� d� observânci�dos princípios fund�ment�is que regem os �tos �dministr�tivos, como os d� leg�lid�de,impesso�lid�de, mor�lid�de, publicid�de e eficiênci�. A contr�t�ção diret� deve, port�nto, est�rdevid�mente fund�ment�d�, demonstr�ndo � singul�rid�de do serviço e � notóri� especi�liz�çãod� contr�t�d�, g�r�ntindo que est� preench� os requisitos leg�is de h�bilit�ção e �presente �propost� m�is v�nt�jos� p�r� � Administr�ção.
Import� s�lient�r que � �usênci� de licit�ção não pode ser confundid� com �usênci� deform�lid�de ou discricion�ried�de �bsolut� n� escolh� do contr�t�do. Ao contrário, � contr�t�çãodiret� exige rigoroso cumprimento de et�p�s procediment�is, com � devid� comprov�çãodocument�l que justifique � inexigibilid�de e �ssegure � tr�nsp�rênci� e legitimid�de do processo.
Di�nte do exposto, conclui-se que � �plic�ção do Art. 74, inciso III, �líne� "c", d� Lei nº14.133/2021, é plen�mente justific�d�, permitindo à Administr�ção Públic� � contr�t�ção diret�,por Inexigibilid�de de Licit�ção, de empres� que �tend� � todos os requisitos leg�is e que, emr�zão de su� notóri� especi�liz�ção, sej� c�p�z de prest�r os serviços técnicos de consultori� e�ssessor�mento necessários à el�bor�ção d� Av�li�ção Atu�ri�l 2025, em estrit� observânci��os preceitos leg�is e norm�tivos vigentes.
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4. ENQUADRAMENTO LEGAL
A Nov� Lei de Licit�ções �utoriz� express�mente � contr�t�ção diret� medi�nte dispens�ou inexigibilid�de de licit�ção, nos termos do �rtigo 74, conforme dispõe:

Art. 74. É inexigível � licit�ção qu�ndo inviável � competição, em especi�l nosc�sos de:III - contr�t�ção dos seguintes serviços técnicos especi�liz�dos de n�turez�predomin�ntemente intelectu�l com profission�is ou empres�s de notóri�especi�liz�ção, ved�d� � inexigibilid�de p�r� serviços de publicid�de edivulg�ção:(...)c) �ssessori�s ou consultori�s técnic�s e �uditori�s fin�nceir�s ou tributári�s;
Além d� previsão do contid� no Art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei nº 14.133/2021, éobrig�tório o cumprimento de outros requisitos leg�is, nos termos do �rtigo 72 d� Lei.

Art. 72. O processo de contr�t�ção diret�, que compreende os c�sos deinexigibilid�de e de dispens� de licit�ção, deverá ser instruído com os seguintesdocumentos:I - documento de form�liz�ção de dem�nd� e, se for o c�so, estudo técnicoprelimin�r, �nálise de riscos, termo de referênci�, projeto básico ou projetoexecutivo;II - estim�tiv� de despes�, que deverá ser c�lcul�d� n� form� est�belecid� no �rt.23 dest� Lei;III - p�recer jurídico e p�receres técnicos, se for o c�so, que demonstrem o�tendimento dos requisitos exigidos;IV - demonstr�ção d� comp�tibilid�de d� previsão de recursos orç�mentários como compromisso � ser �ssumido;V - comprov�ção de que o contr�t�do preenche os requisitos de h�bilit�ção equ�lific�ção mínim� necessári�;VI - r�zão d� escolh� do contr�t�do;VII - justific�tiv� de preço;VIII - �utoriz�ção d� �utorid�de competente.P�rágr�fo único. O �to que �utoriz� � contr�t�ção diret� ou o extr�to decorrentedo contr�to deverá ser divulg�do e m�ntido à disposição do público em sítioeletrônico ofici�l.
Além disso, for�m observ�d�s �s regr�s contid�s nos �rtigos 18 e 23 d� Lei 14.133/2021.

5. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
A escolh� do fornecedor observou os requisitos Técnicos, Preço comp�tível com os v�lorespr�tic�dos pelo merc�do, de cumprimento de requisitos de h�bilit�ção, de regul�rid�de, e quepossui qu�lific�ção técnic� p�r� re�liz�ção dos serviços, bem como reput�ção ilib�d� einquestionável.
Escl�reç�-se �ind� que � empres� �tende tod�s �s condições de h�bilit�ção jurídic�, fisc�le tr�b�lhist�, exigid�s em instrumento convoc�tório, inclusive demonstr�-se � Notóri�Especi�liz�ção, com � comprov�ção de Especi�liz�ção e Form�ção pelos Profission�is, bem

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
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como Atest�dos de C�p�cid�de Técnic�s, Public�ções Leg�is, conforme exigênci� contid� n� Lei14.133/21.
Nesse sentido, � escolh� rec�i sobre � empres� LUMENS ASSESSORIA ECONSULTORIA ATUARIAL LTDA, pesso� jurídic� de direito priv�do, inscrit� no CNPJ18.934.959/0001-60, est�belecid� n� Ru� Doutor B�rcelos, n.º 1135, S�l�s 202 e 203, B�irroCentro, CEP 92310-200, n� Cid�de de C�no�s, Est�do do Rio Gr�nde do Sul, Telefone (51) 3061-4412, E-m�il �dministr�tivo@lumens�tu�ri�l.com.br, bem como do v�lor �present�do e consult�sde idoneid�des re�liz�d�s.

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
A respons�bilid�de e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser met�perm�nente de qu�lquer Administr�ção. Como se s�be, tendo em vist� que o objetivo dosprocedimentos licit�tórios é selecion�r � propost� m�is v�nt�jos� à �dministr�ção, e consider�ndoo c�ráter excepcion�l d�s ress�lv�s de licit�ção, um dos requisitos indispensáveis à form�liz�çãodesses processos é � justific�tiv� do preço.
A Contr�t�ção de consultori� e �ssessor�mento técnico, englob�ndo �s áre�s jurídic� eprevidenciári�, com � fin�lid�de de d�r suporte �o município n� el�bor�ção d� Av�li�ção Atu�ri�l2025, referente �o encerr�mento do exercício de 2024 do Fundo de Previdênci� Soci�l doMunicípio - FPSM, de modo � �tender às disposições d� Port�ri� nº 1.467/2022, public�d� peloMinistério d� F�zend�.
O v�lor proposto de R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta reais), encontr�-seem consonânci� com os v�lores pr�tic�dos pelo fornecedor em contr�tos semelh�ntes com outrosmunicípios, � s�ber:
- Contr�to n.º 332/2023 (Inexigibilid�de de Licit�ção n.º 072/2023) – Município de Floresd� Cunh�/RS;
- Contr�to n.º 104/2024 (Inexigibilid�de de Licit�ção n.º 50/2024) – Município de Nov�Brésci�/RS;
- Contr�to n.º 067/2024 (Inexigibilid�de de Licit�ção n.º 007/2024) – Município de Gr�m�dodos Loureiros/RS.
- Contr�to n.º 095/2024 (Inexigibilid�de de Licit�ção n.º 095/2024) – Município de Águ�S�nt�/RS.
Esses contr�tos demonstr�m � �dequ�ção e comp�tibilid�de do v�lor proposto com ospreços de merc�do p�r� serviços de n�turez� simil�r, �ssegur�ndo � r�zo�bilid�de e � leg�lid�ded� presente contr�t�ção.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS:
Os recursos necessários �o custeio d� despes� oriund� com � presente contr�t�çãoencontr�m-se devid�mente �loc�dos no orç�mento d� Prefeitur� Municip�l p�r� o exercício de2024, cl�ssific�dos sob o código:

http://administrativo@lumensatuarial.com.br
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0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E RECURSOS HUMANOS2030 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E RH339035000000 ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICAREDUZIDO 418
CONCLUSÃO Em rel�ção �os preços verific�-se que os mesmos estão comp�tíveis com� re�lid�de do merc�do em se tr�t�ndo de serviços simil�r, podendo � Administr�ção solicitá-losem qu�lquer �front� à lei de regênci� dos cert�mes licit�tórios.
Do �cim� exposto, inobst�nte o interesse em contr�t�r com � empres� LUMENSASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA rel�tiv�mente � prest�ção dos serviços emquestão, é decisão discricionári� d� Prefeit� Municip�l opt�r pel� contr�t�ção ou não, �nte �criterios� �nálise d� Comissão de Licit�ções e Assessori� Jurídic� de tod� � document�ção�cost�d� �os �utos que instruem o presente procedimento.

Nono�i/RS, 02 de setembro de 2024.

ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA
Prefeit� Municip�l
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ANEXO I

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADOENTRE O MUNICÍPIO DE NONOAI E AEMPRESA ....

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE NONOAI, pesso� jurídic� de direito público, inscritono CNPJ 91.567.974/0001-07, est�belecido n� Av. Pe. M�noel Gomez Gonz�lez, 509, n� cid�dede Nono�i (RS), por seu Poder Executivo, neste �to represent�do pel� Prefeit� Municip�l, Sr�.ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, dor�v�nte denomin�d� CONTRATANTE, e �empres� ........................................................., pesso� jurídic� de direito priv�do, inscrit� noCNPJ ......................................., est�belecid� n� .................................., n.º ........, S�l� .......,B�irro .........., n� cid�de de ......................./........, E-m�il .............................., represent�d� peloSr. ..............................., inscrito(�) no CPF sob o n.º ..........................., dor�v�nte denomin�d�CONTRATADA, por est� e n� melhor form� de direito, têm justo e contr�t�do o que �di�nte segue,medi�nte �s cláusul�s e condições descrit�s.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÃO GERAL: O presente contr�to rege-se pel�s disposiçõesd� Lei Feder�l nº 14.133, de 01 de �bril de 2021, su�s �lter�ções posteriores, bem como o�tendimento d�s cláusul�s e condições est�belecid�s no Processo e seus �nexos, emcumprimento �o processo �dministr�tivo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 005/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contr�t�ção de empres� especi�liz�d� em consultori� e�ssessor�mento técnico, englob�ndo �s áre�s jurídic� e previdenciári�, com � fin�lid�de de d�rsuporte �o município n� el�bor�ção d� Av�li�ção Atu�ri�l 2025, referente �o encerr�mento doexercício de 2024 do Fundo de Previdênci� Soci�l do Município - FPSM, de modo � �tender àsdisposições d� Port�ri� nº 1.467/2022, public�d� pelo Ministério d� F�zend�, p�r� �tender �snecessid�des d� Secret�ri� Municip�l de Administr�ção e Recursos Hum�nos de Nono�i/RS, de�cordo com �s condições e exigênci�s est�belecid�s neste processo e seus �nexos.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA, REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO: A form� de execuçãod� prest�ção de serviços, objeto d� presente contr�t�ção, será indiret� pelo regime de empreit�d�por preço glob�l, e todo o m�teri�l e mão-de-obr� � ser us�do p�r� � respectiv� execução será deinteir� respons�bilid�de d� empres� contr�t�d�.
Parágrafo Primeiro - A empres� contr�t�d� prest�rá consultori� e �ssessor�mento técnico,englob�ndo �s áre�s jurídic� e previdenciári�, com � fin�lid�de de d�r suporte �o município n�el�bor�ção d� Av�li�ção Atu�ri�l 2025, referente �o encerr�mento do exercício de 2024 do Fundode Previdênci� Soci�l do Município - FPSM, de modo � �tender às disposições d� Port�ri� nº1.467/2022, public�d� pelo Ministério d� F�zend�.
Parágrafo Segundo - O presente contr�to entr� em vigor n� d�t� de su� �ssin�tur� e terá vigênci�de 12 (doze) meses, � cont�r d� �ssin�tur�.
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Parágrafo Terceiro – O presente contr�to poderá ser prorrog�do, conforme disposto no �rt. 107d� Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:
I) Da Avaliação Atuarial de Encerramento De Exercício:
�) Orient�ções e modelos p�r� colet� dos d�dos c�d�str�is de todos os servidores �tivos titul�resde c�rgos efetivos, �posent�dos e pensionist�s, contendo inform�ções funcion�is, que retr�tem� situ�ção �tu�l do servidor (órgão �o qu�l é vincul�do, d�t� de posse, d�t� do último c�rgo,períodos de vínculos �o RGPS e outr�s), fin�nceir�s (remuner�ção, contribuição, etc.) e pesso�is(composição f�mili�r, sexo, d�t� de n�scimento, etc.), entre outr�s inform�ções, p�r� re�liz�çãod� Av�li�ção Atu�ri�l do exercício, objetiv�ndo �tender �os dispositivos leg�is no pr�zodetermin�do.
b) Crític� e el�bor�ção de rel�tório de inconsistênci� do b�nco de d�dos dos servidores �tivostitul�res de c�rgos efetivos, �posent�dos e pensionist�s que compõem � popul�ção de segur�dosdo regime próprio de previdênci� dos servidores públicos do município.
c) Análise e �ssessori� no s�ne�mento de tod�s �s inconsistênci�s dos d�dos c�d�str�is dosservidores �tivos titul�res de c�rgos efetivos, �posent�dos, pensionist�s e dependentes.
d) Orient�ções técnic�s p�r� definição conjunt� d�s hipóteses �tu�ri�is que serão utiliz�d�s noscálculos �tu�ri�is, vis�ndo � justific�tiv� técnic� p�r� c�d� um� d�s mesm�s.
e) Re�liz�ção dos cálculos �tu�ri�is, objetiv�ndo �tender dispositivos leg�is no pr�zo determin�do,�pur�ndo-se �s provisões m�temátic�s e �s reserv�s necessári�s à sustent�bilid�de do pl�no debenefícios.

e.1) El�bor�ção de fluxos �tu�ri�is p�r� norte�r � �pur�ção d�s provisões m�temátic�s,consider�ndo-se �s �líquot�s e métodos �tu�ri�is vigentes;
e.2) El�bor�ção de fluxos �tu�ri�is consider�ndo-se �s �líquot�s de equilíbrio, à luz d�Port�ri� 1.467/2022.

f) Revisão do pl�no de custeio, vis�ndo o equilíbrio fin�nceiro e �tu�ri�l, verific�ndo se �s �líquot�sde contribuição �tu�lmente pr�tic�d�s g�r�ntem � solvênci� de longo pr�zo �o sistem�, permitindo�ssim � verific�ção d� situ�ção �tu�l e �s projeções de comport�mento futuro do pl�noprevidenciário, bem como m�ior prob�bilid�de de execução de medid�s efic�zes dereestrutur�ção, se necessário.
g) Verific�ção se o(s) Pl�no(s), possui(em) déficit técnico, inform�ndo qu�l o seu v�lor e�ltern�tiv�s de �mortiz�ção possíveis, observ�d� � c�p�cid�de orç�mentári� do Ente Feder�tivoe � vi�bilid�de de su� m�nutenção no longo pr�zo.
h) Determin�ção dos custos suplement�res, rel�tivos �o fin�nci�mento dos compromissos dosservidores �tivos, �posent�dos e pensionist�s.
i) El�bor�ção de rel�tório de �v�li�ção �tu�ri�l, contendo o di�gnóstico do pl�no, os métodos ehipóteses �dot�d�s, �s condições dos d�dos c�d�str�is, o custo do pl�no e o pl�no de custeio,vis�ndo � sustent�bilid�de do regime previdenciário, à luz d� legisl�ção vigente.
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j) El�bor�ção de Not� Técnic� Atu�ri�l p�r� endoss�r �s metodologi�s utiliz�d�s nos cálculos�tu�ri�is e o preenchimento dos demonstr�tivos exigidos pel� Secret�ri� de Previdênci�, c�sonecessári� � su� �lter�ção.
k) Preenchimento do DRAA - Demonstr�tivo dos Result�dos d� Av�li�ção Atu�ri�l p�r� envio àSPREV.
l) Assessori� à cont�bilid�de do RPPS sob os �spectos que envolv�m cont�s �tu�ri�is do b�l�nço.
m) Apresent�ção, por videoconferênci�, �os gestores, do rel�tório fin�l de Av�li�ção Atu�ri�l,explicit�ndo � �tu�l re�lid�de fin�nceir�-�tu�ri�l do regime próprio de previdênci�, bem como �s�lter�tiv�s p�r� se inst�ur�r � solvênci� e liquidez do pl�no de benefícios.
II) APURAÇÃO DA DURAÇÃO DO PASSIVO
�) El�bor�r os fluxos �tu�ri�is necessários p�r� �pur�ção d� dur�ção do p�ssivo, pel�metodologi� de M�c�ul�y (dur�tion), à luz d� Port�ri� 1.467/2022.
b) El�bor�r demonstr�ção d� dur�tion, conforme exigênci�s d� Secret�ri� de Previdênci�.
III) APURAÇÃO DE BALANÇO DE GANHOS E PERDAS ATUARIAIS
�) Estudos p�r� identific�ção d�s princip�is c�us�s do déficit �tu�ri�l por meio do b�l�nço deg�nhos e perd�s �tu�ri�is, à luz d� Port�ri� 1.467/2022.
b) El�bor�r b�l�nço de g�nhos e perd�s �tu�ri�is consider�ndo-se �s princip�is hipóteses e�lter�ções c�d�str�is, m�pe�ndo o imp�cto de c�d� um� d�s v�riáveis n� evolução do p�ssivo�tu�ri�l.
IV) ANÁLISE DA SENSIBILIDADE DO PASSIVO ATUARIAL
�) Estudos p�r� �n�lis�r � sensibilid�de do p�ssivo �tu�ri�l à eventu�is �lter�ções d�s princip�ishipóteses �tu�ri�is, à luz d� Port�ri� 1.467/2022;
V) AVALIAÇÃO DO CUSTEIO ADMINISTRATIVO
�) Análise retrospectiv� d�s receit�s e despes�s �dministr�tiv�s bem como do orç�mentoestim�do p�r� o exercício subsequente p�r� proposição do custeio necessário, p�r� viger noexercício subsequente, vis�ndo � sustent�bilid�de d� T�x� de Administr�ção.
VI) ESTUDO DE VIABILIDADE DO PLANO DE CUSTEIO
�) El�bor�ção de estudos prospectivos p�r� �v�li�r � vi�bilid�de e sustent�bilid�de do Pl�no deCusteio proposto no longo pr�zo;
b) Assessor�r o RPPS e o Ente Feder�tivo n� re�liz�ção de estudos em que se evidencie �vi�bilid�de orç�mentári�, fin�nceir� e fisc�l do Pl�no de Custeio proposto.
c) Assessor�r o RPPS no preenchimento e envio de demonstr�ção de vi�bilid�de do pl�no decusteio, conforme exigênci�s d� Secret�ri� de Previdênci�.
VII) ASSESSORIA VIA E-MAIL, TELEFONE OU VIDEOCONFERÊNCIA.
�) A CONTRATADA disponibiliz�rá seus técnicos vi� c�n�is de comunic�ção de E-MAIL,TELEFONE ou Videoconferênci�, p�r� orient�ção e elucid�ção de dúvid�s referentes �os pl�nos
�dministr�dos pelo RPPS.
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE p�g�rá àCONTRATADA o v�lor tot�l pelo presente contr�to de R$ xx.xxx,xx(xxxx xx xxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxx), conforme t�bel� �b�ixo:

Parágrafo Primeiro - Os p�g�mentos serão efetu�dos em �té 30 di�s �pós � entreg� dos serviçose DDRA, conjunt�mente com � emissão d� not� fisc�l e �prov�ção dos serviços pelo responsáveld� Secret�ri� Municip�l competente e conforme disposições contid�s no item 6 do Termo deReferênci�.
Parágrafo Segundo - A not� fisc�l emitid� pelo fornecedor deverá conter, no c�mpo deInform�ções Complement�res, � indic�ção do número do Processo Licit�tório e do Contr�to.
Parágrafo Terceiro - Poderá o CONTRATANTE � qu�lquer momento solicit�r tod� �document�ção d� condição de h�bilit�ção e qu�lific�ção d� Contr�t�d�, especi�lmente qu�nto �regul�rid�de fisc�l, que deverá ser enc�minh�d� em no máximo 02 di�s úteis �pós � solicit�ção,devendo seu result�do ser impresso, e junt�do �o processo de p�g�mento.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despes�s decorrentes do presentecontr�to serão empenh�d�s n� seguinte dot�ção orç�mentári�:
0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E RECURSOS HUMANOS2030 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E RH339035000000 ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICAREDUZIDO 418

Item Descrição Und. Qtd. Valor Unitário
Mensal

01

Consultori� e �ssessor�mento técnico,englob�ndo �s áre�s jurídic� eprevidenciári�, com � fin�lid�de de d�rsuporte �o município n� el�bor�ção d�Av�li�ção Atu�ri�l 2025, referente �oencerr�mento do exercício de 2024 doFundo de Previdênci� Soci�l do Município -FPSM, de modo � �tender às disposiçõesd� Port�ri� nº 1.467/2022, public�d� peloMinistério d� F�zend�, p�r� �tender �snecessid�des d� Secret�ri� Municip�l deAdministr�ção e Recursos Hum�nos deNono�i/RS, de �cordo com �s condições eexigênci�s est�belecid�s neste processo eseus �nexos.

Serviço 1 R$

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Dispor de profission�iscom �mpl� experiênci� no merc�do de previdênci� complement�r fech�d�, previdênci� soci�l,consultori�, gestão �tu�ri�l, �ssistênci�s técnic�s judici�is, períci�s judici�is, entre outr�s.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DESPESAS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Tod�s �s despes�se dem�is recursos necessários �o fornecimento/serviços or� contr�t�dos, incluindo-se eventu�lcontr�t�ção de pesso�l p�r� o desempenho de su�s obrig�ções contr�tu�is, serão derespons�bilid�de d� CONTRATADA, desc�r�cteriz�ndo-se, �ssim, qu�lquer vínculo empreg�tíciocom o CONTRATANTE ou obrig�ção pecuniári� de qu�lquer n�turez�.

CLÁUSULA NONA - DOS DEVERES E DIREITOS DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
�) Receber o objeto no pr�zo e condições est�belecid�s no Edit�l/Processo e seus �nexos;b) Fisc�liz�r e �comp�nh�r � execução do contr�to;c) Comunic�r à Contr�t�d�, por escrito, sobre imperfeições, f�lh�s ou irregul�rid�des verific�d�sno objeto fornecido;d) Efetu�r o p�g�mento à Contr�t�d� no v�lor correspondente �o fornecimento do objeto, nopr�zo e form� est�belecidos no Edit�l/processo e seus �nexos;e) A Administr�ção não responderá por qu�isquer compromissos �ssumidos pel� Contr�t�d� comterceiros, �ind� que vincul�dos à execução do presente Contr�to, bem como por qu�lquer d�noc�us�do � terceiros em decorrênci� de �to d� Contr�t�d�.
Parágrafo Segundo - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
�) Re�liz�r � prest�ção do serviço n� form� e condições determin�d�s no Edit�l/Processo;b) M�nter, dur�nte � vigênci� do contr�to, �s condições de h�bilit�ção exigid�s;c) Comunic�r �o CONTRATANTE qu�lquer �norm�lid�de que interfir� no bom �nd�mento dofornecimento objeto deste contr�to;d) Comprov�r, � qu�lquer momento, o p�g�mento dos tributos que incidirem sobre os serviçosobjeto deste contr�to;e) Respons�biliz�r-se pelos d�nos c�us�dos �o CONTRATANTE ou � terceiros, decorrentes desu� culp� ou dolo n� execução do contr�to, não excluindo ou reduzindo ess� respons�bilid�de �fisc�liz�ção e o �comp�nh�mento pelo CONTRATANTE;f) Execut�r os serviços por profission�is const�ntes no corpo técnico, sendo ved�do �subcontr�t�ção;g) Prest�r �ssessori� sempre que solicit�do pel� Contr�t�nte, incluindo, em c�sos de necessid�dede feri�dos, fin�is de sem�n�, ou for� do expediente;h) M�nter c�n�l de comunic�ção (telefone e e-m�il) de fácil cont�to pelo Chefe do Executivo epesso�s por ele deleg�dos;i) M�nter os serviços prest�dos de �cordo com � LGPD, no que lhe couber.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: O descumprimento, tot�l ou p�rci�l, de qu�lquerd�s obrig�ções or� est�belecid�s, sujeit�rá � CONTRATADA às s�nções previst�s n� Lei14.133/21, g�r�ntid� � prévi� e �mpl� defes� em processo �dministr�tivo.
Parágrafo Único - A CONTRATADA fic� sujeit� às seguintes pen�lid�des:
�) �dvertênci�, no c�so de f�lt� de prestez� e eficiênci� no fornecimento previsto no contr�to;
b) mult�, no v�lor correspondente � 10% (dez por cento) do v�lor do contr�to;
c) suspensão do direito de contr�t�r com o Município, pelo pr�zo de um �no, n� hipótese dereiter�do descumprimento d�s obrig�ções contr�tu�is;
d) decl�r�ção de inidoneid�de p�r� p�rticip�r de licit�ção junto �o Município, n� hipótese derecus�r-se �o cumprimento do contr�to.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: O contr�to poderá ser rescindido, n�shipóteses previst�s nos �rtigos 137 e seguintes d� Lei 14.133/2021.
Parágrafo Único - Em c�so de rescisão �ntecip�d�, será p�go pelo CONTRATANTE àCONTRATADA o v�lor proporcion�l �o que for� cumprido �té � rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: Sãoprerrog�tiv�s do CONTRATANTE �s previst�s no �rtigo 104 d� Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCERIA - DO FORO: Fic� eleito o foro d� Com�rc� de Nono�i, p�r�dirimir eventu�is dúvid�s que poss�m �dvir do presente contr�to.
E, por est�rem �ssim, justos e contr�t�dos, �ssin�m o presente termo, el�bor�do em du�s vi�sde igu�l teor e form�, p�r� os mesmos fins e efeitos, n� presenç� de du�s testemunh�s idône�s.
Nono�i/RS, xx de xxxxx de 2024.

CONTRATANTE CONTRATADA

Vistos:
Assessor Jurídico Fisc�l do Contr�to Gestor do Contr�to
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TERMO DE REFERÊNCIA
INEXIGIBILIDADE N.º 005/2024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Objeto da contratação
Contr�t�ção de empres� especi�liz�d� em consultori� e �ssessor�mento técnico, englob�ndo �sáre�s jurídic� e previdenciári�, com � fin�lid�de de d�r suporte �o município n� el�bor�ção d�Av�li�ção Atu�ri�l 2025, referente �o encerr�mento do exercício de 2024 do Fundo de Previdênci�Soci�l do Município - FPSM, de modo � �tender às disposições d� Port�ri� nº 1.467/2022,public�d� pelo Ministério d� F�zend�, p�r� �tender �s necessid�des d� Secret�ri� Municip�l deAdministr�ção e Recursos Hum�nos de Nono�i/RS.
1.2 Especificação da contratação

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALORUNITÁRIO VALOR
TOTAL

01

Av�li�ção Atu�ri�l 2025,referente �oencerr�mento doexercício de 2024 doFundo de Previdênci�Soci�l do Município -FPSM, de modo ��tender às disposiçõesd� Port�ri� nº1.467/2022, public�d�pelo Ministério d�F�zend�.

Un 1 R$ 11.250,00 R$ 11.250,00

1.3 Prazo de vigência
O pr�zo de vigênci� do contr�to é de 12 (doze) meses, cont�dos � p�rtir d� �ssin�tur� do contr�toe d� efetiv� disponibiliz�ção, pelo contr�t�nte, dos d�dos necessários à re�liz�ção do Estudo,conforme m�triz de d�dos � ser envi�d� pel� contr�t�d�, n� form� do �rtigo 105 d� Lei n. 14.133de 2021.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
2.1 Fundamentação da contratação
A Fund�ment�ção d� Contr�t�ção e de seus qu�ntit�tivos encontr�-se pormenoriz�d� em tópicoespecífico do Estudo Técnico Prelimin�r, �nexo � este processo de contr�t�ção.
2.2 Previsão de contratação
A contr�t�ção tem previsão no Pl�no Pluri�nu�l e n� Lei Orç�mentári� Anu�l e é comp�tível como pl�nej�mento �nu�l de contr�t�ção do órgão, tendo em vist� � fin�lid�de de preserv�ção doequilíbrio fin�nceiro e �tu�ri�l do RPPS.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1 Detalhamento dos serviços

· Orient�ções e modelos p�r� colet� dos d�dos c�d�str�is de todos os servidores �tivostitul�res de c�rgos efetivos, �posent�dos e pensionist�s, contendo inform�ções funcion�is,que retr�tem � situ�ção �tu�l do servidor (órgão �o qu�l é vincul�do, d�t� de posse, d�t�do último c�rgo, períodos de vínculos �o RGPS e outr�s), fin�nceir�s (remuner�ção,contribuição, etc.) e pesso�is (composição f�mili�r, sexo, d�t� de n�scimento, etc.), entreoutr�s inform�ções, p�r� re�liz�ção d� Av�li�ção Atu�ri�l do exercício, objetiv�ndo �tender�os dispositivos leg�is no pr�zo determin�do.
· Crític� e el�bor�ção de rel�tório de inconsistênci� do b�nco de d�dos dos servidores �tivostitul�res de c�rgos efetivos, �posent�dos e pensionist�s que compõem � popul�ção desegur�dos do regime próprio de previdênci� dos servidores públicos do município.
· Análise e �ssessori� no s�ne�mento de tod�s �s inconsistênci�s dos d�dos c�d�str�isdos servidores �tivos titul�res de c�rgos efetivos, �posent�dos, pensionist�s edependentes.
· Orient�ções técnic�s p�r� definição conjunt� d�s hipóteses �tu�ri�is que serão utiliz�d�snos cálculos �tu�ri�is, vis�ndo � justific�tiv� técnic� p�r� c�d� um� d�s mesm�s.
· Re�liz�ção dos cálculos �tu�ri�is, objetiv�ndo �tender dispositivos leg�is no pr�zodetermin�do, �pur�ndo-se �s provisões m�temátic�s e �s reserv�s necessári�s àsustent�bilid�de do pl�no de benefícios.
· El�bor�ção de fluxos �tu�ri�is p�r� norte�r � �pur�ção d�s provisões m�temátic�s,consider�ndo-se �s �líquot�s e métodos �tu�ri�is vigentes;
· El�bor�ção de fluxos �tu�ri�is consider�ndo-se �s �líquot�s de equilíbrio, à luz d� Port�ri�1.467/2022.
· Revisão do pl�no de custeio, vis�ndo o equilíbrio fin�nceiro e �tu�ri�l, verific�ndo se �s�líquot�s de contribuição �tu�lmente pr�tic�d�s g�r�ntem � solvênci� de longo pr�zo �osistem�, permitindo �ssim � verific�ção d� situ�ção �tu�l e �s projeções de comport�mentofuturo do pl�no previdenciário, bem como m�ior prob�bilid�de de execução de medid�sefic�zes de reestrutur�ção, se necessário.
· Verific�ção se o(s) Pl�no(s), possui(em) déficit técnico, inform�ndo qu�l o seu v�lor e�ltern�tiv�s de �mortiz�ção possíveis, observ�d� � c�p�cid�de orç�mentári� do EnteFeder�tivo e � vi�bilid�de de su� m�nutenção no longo pr�zo.
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· Determin�ção dos custos suplement�res, rel�tivos �o fin�nci�mento dos compromissosdos servidores �tivos, �posent�dos e pensionist�s.
· El�bor�ção de rel�tório de �v�li�ção �tu�ri�l, contendo o di�gnóstico do pl�no, os métodose hipóteses �dot�d�s, �s condições dos d�dos c�d�str�is, o custo do pl�no e o pl�no decusteio, vis�ndo � sustent�bilid�de do regime previdenciário, à luz d� legisl�ção vigente.
· El�bor�ção de Not� Técnic� Atu�ri�l p�r� endoss�r �s metodologi�s utiliz�d�s noscálculos �tu�ri�is e o preenchimento dos demonstr�tivos exigidos pel� Secret�ri� dePrevidênci�, c�so necessári� � su� �lter�ção.
· Preenchimento do DRAA - Demonstr�tivo dos Result�dos d� Av�li�ção Atu�ri�l p�r� envioà SPREV.
· Assessori� à cont�bilid�de do RPPS sob os �spectos que envolv�m cont�s �tu�ri�is dob�l�nço.
· Apresent�ção, por videoconferênci�, �os gestores, do rel�tório fin�l de Av�li�ção Atu�ri�l,explicit�ndo � �tu�l re�lid�de fin�nceir�-�tu�ri�l do regime próprio de previdênci�, bemcomo �s �lter�tiv�s p�r� se inst�ur�r � solvênci� e liquidez do pl�no de benefícios.
· P�r� o c�so de �present�ção presenci�l, o v�lor será combin�do previ�mente entre �sp�rtes, e poderá ser objeto de �ditivo contr�tu�l �té o limite de 25% do v�lor contr�t�do.

3.2. APURAÇÃO DA DURAÇÃO DO PASSIVO
Periodicid�de: Anu�l (outubro � m�rço)

· El�bor�r os fluxos �tu�ri�is necessários p�r� �pur�ção d� dur�ção do p�ssivo, pel�metodologi� de M�c�ul�y (dur�tion), à luz d� Port�ri� 1.467/2022.
· El�bor�r demonstr�ção d� dur�tion, conforme exigênci�s d� Secret�ri� de Previdênci�.

3.3. APURAÇÃO DE BALANÇO DE GANHOS E PERDAS ATUARIAIS
Periodicid�de: Anu�l (outubro � m�rço)

· Estudos p�r� identific�ção d�s princip�is c�us�s do déficit �tu�ri�l por meio do b�l�nço deg�nhos e perd�s �tu�ri�is, à luz d� Port�ri� 1.467/2022.
· El�bor�r b�l�nço de g�nhos e perd�s �tu�ri�is consider�ndo-se �s princip�is hipóteses e�lter�ções c�d�str�is, m�pe�ndo o imp�cto de c�d� um� d�s v�riáveis n� evolução dop�ssivo �tu�ri�l.

3.4. ANÁLISE DA SENSIBILIDADE DO PASSIVO ATUARIAL
Periodicid�de: Anu�l (outubro � m�rço)

· Estudos p�r� �n�lis�r � sensibilid�de do p�ssivo �tu�ri�l à eventu�is �lter�ções d�sprincip�is hipóteses �tu�ri�is, à luz d� Port�ri� 1.467/2022;
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3.5. AVALIAÇÃO DO CUSTEIO ADMINISTRATIVO
Periodicid�de: Anu�l (outubro � m�rço)

· Análise retrospectiv� d�s receit�s e despes�s �dministr�tiv�s bem como do orç�mentoestim�do p�r� o exercício subsequente p�r� proposição do custeio necessário, p�r� vigerno exercício subsequente, vis�ndo � sustent�bilid�de d� T�x� de Administr�ção.
3.6. ESTUDO DE VIABILIDADE DO PLANO DE CUSTEIO
Periodicid�de: Anu�l (outubro � m�rço)

· El�bor�ção de estudos prospectivos p�r� �v�li�r � vi�bilid�de e sustent�bilid�de do Pl�node Custeio proposto no longo pr�zo;
· Assessor�r o RPPS e o Ente Feder�tivo n� re�liz�ção de estudos em que se evidencie �vi�bilid�de orç�mentári�, fin�nceir� e fisc�l do Pl�no de Custeio proposto.
· Assessor�r o RPPS no preenchimento e envio de demonstr�ção de vi�bilid�de do pl�node custeio, conforme exigênci�s d� Secret�ri� de Previdênci�.

3.7. ASSESSORIA VIA E-MAIL, TELEFONE OU VIDEOCONFERÊNCIA
Periodicid�de: Eventu�l

· A CONTRATADA disponibiliz�rá seus técnicos vi� c�n�is de comunic�ção de E-MAIL,TELEFONE ou Videoconferênci�, p�r� orient�ção e elucid�ção de dúvid�s referentes �ospl�nos �dministr�dos pelo RPPS.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 P�r� est� contr�t�ção de serviços não há exigênci�s específic�s de sustent�bilid�de.
4.2 Não se �plic� � indic�ção de m�rc�s, modelos ou metodologi�s, visto tr�t�r-se de serviçostécnicos profission�is especi�liz�dos, prest�do por profission�l de notóri� especi�liz�ção.
4.3 Não é �dmitid� � subcontr�t�ção do objeto contr�tu�l.
4.4 Não h�verá exigênci� d� g�r�nti� d� contr�t�ção dos �rtigos 96 e seguintes d� Lei nº 14.133,de 2021, por se tr�t�r de serviços � serem p�gos �pós � execução d�s et�p�s de objeto.
4.5 Os serviços serão re�liz�dos remot�mente, s�lvo �s visit�s técnic�s e comp�recimento em�udiênci�, conforme est�belecido no item 3 deste Termo de Referênci�.
5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1 O contr�to deverá ser execut�do fielmente pel�s p�rtes, de �cordo com �s cláusul�s�venç�d�s e �s norm�s d� Lei nº 14.133, de 2021, e c�d� p�rte responderá pel�s consequênci�sde su� inexecução tot�l ou p�rci�l.
5.2 Em c�so de impedimento, ordem de p�r�lis�ção ou suspensão do contr�to, o cronogr�m� deexecução será prorrog�do �utom�tic�mente pelo tempo correspondente, �not�d�s t�iscircunstânci�s medi�nte simples �postil�.
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5.3 As comunic�ções entre o órgão ou entid�de e � contr�t�d� devem ser re�liz�d�s por escritosempre que o �to exigir t�l form�lid�de, �dmitindo-se o uso de mens�gem eletrônic� p�r� essefim.
5.4 O órgão ou entid�de poderá convoc�r represent�nte d� empres� p�r� �doção de providênci�sque dev�m ser cumprid�s em pr�zo r�zoável.
5.5 Após � �ssin�tur� do contr�to ou instrumento equiv�lente, o órgão ou entid�de poderáconvoc�r o represent�nte d� empres� contr�t�d� p�r� reunião inici�l online p�r� �present�ção dopl�no de fisc�liz�ção, que conterá inform�ções �cerc� d�s obrig�ções contr�tu�is, dosmec�nismos de fisc�liz�ção, d�s estr�tégi�s p�r� execução do objeto, do pl�no complement�r deexecução d� contr�t�d�, qu�ndo houver, do método de �ferição dos result�dos e d�s s�nções�plicáveis, dentre outros.
5.6 A Contr�t�d� design�rá form�lmente o preposto d� empres�, �ntes do início d� prest�ção dosserviços, indic�ndo no instrumento os poderes e deveres em rel�ção à execução do objetocontr�t�do.
5.7 A execução do contr�to será �comp�nh�d� e fisc�liz�d� pelo fisc�l do contr�to, nos termosdo �rt. 117 d� Lei nº 14.133 de 2021.
5.8 Identific�d� qu�lquer inex�tidão ou irregul�rid�de, o fisc�l do contr�to emitirá notific�ções p�r�� correção d� execução do contr�to, determin�ndo pr�zo p�r� � correção.
5.9 C�so ocorr� descumprimento d�s obrig�ções contr�tu�is, o fisc�l do contr�to �tu�rátempestiv�mente n� solução do problem�, report�ndo �o gestor do contr�to p�r� que tome �sprovidênci�s c�bíveis, qu�ndo ultr�p�ss�r � su� competênci�.
5.10 No c�so de ocorrênci�s que poss�m invi�biliz�r � execução do contr�to n�s d�t�s �pr�z�d�s,o fisc�l do contr�to comunic�rá o f�to imedi�t�mente �o gestor do contr�to.
5.11 O fisc�l do contr�to verific�rá � m�nutenção d�s condições de h�bilit�ção d� contr�t�d�,�comp�nh�rá o empenho, o p�g�mento, �s g�r�nti�s, �s glos�s e � form�liz�ção de�postil�mento e termos �ditivos, solicit�ndo qu�isquer documentos comprob�tórios pertinentes,c�so necessário.
5.12 O gestor do contr�to coorden�rá � �tu�liz�ção do processo de �comp�nh�mento efisc�liz�ção do contr�to contendo todos os registros form�is d� execução no histórico degerenci�mento do contr�to, � exemplo d� ordem de serviço, do registro de ocorrênci�s, d�s�lter�ções e d�s prorrog�ções contr�tu�is, el�bor�ndo rel�tório com vist�s à verific�ção d�necessid�de de �dequ�ções do contr�to p�r� fins de �tendimento d� fin�lid�de d� �dministr�ção.
5.13 O gestor do contr�to �comp�nh�rá os registros re�liz�dos pelos fisc�is do contr�to, de tod�s�s ocorrênci�s rel�cion�d�s à execução do contr�to e �s medid�s �dot�d�s, inform�ndo, se foro c�so, à �utorid�de superior àquel�s que ultr�p�ss�rem � su� competênci�.
5.14 O gestor do contr�to �comp�nh�rá � m�nutenção d�s condições de h�bilit�ção d�contr�t�d�, p�r� fins de empenho de despes� e p�g�mento, e �not�rá os problem�s que obstemo fluxo norm�l d� liquid�ção e do p�g�mento d� despes� no rel�tório de riscos eventu�is.
5.15 O gestor do contr�to tom�rá providênci�s p�r� � form�liz�ção de processo �dministr�tivo derespons�biliz�ção p�r� fins de �plic�ção de s�nções, � ser conduzido pel� comissão de que tr�t�o �rt. 158 d� Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo �gente ou pelo setor com competênci� p�r� t�l,conforme o c�so.
5.16 O gestor do contr�to deverá el�bor�r rel�tório fin�l com inform�ções sobre � consecução dosobjetivos que tenh�m justific�do � contr�t�ção e eventu�is condut�s � serem �dot�d�s p�r� o�primor�mento d�s �tivid�des d� Administr�ção.
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5.17 O gestor do contr�to deverá envi�r � document�ção pertinente �o setor de contr�tos p�r� �form�liz�ção dos procedimentos de liquid�ção e p�g�mento, no v�lor dimension�do pel�fisc�liz�ção e gestão nos termos do contr�to.
6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
6.1 Os p�g�mentos serão efetu�dos em �té 30 di�s �pós � entreg� dos serviços e DDRA,conjunt�mente com � emissão d� not� fisc�l e �prov�ção dos serviços pelo responsáveld� Secret�ri� Municip�l competente.
6.2 O fisc�l do contr�to ou o gestor do contr�to re�liz�rão o recebimento do objeto ou d�s et�p�sde objeto, emitindo o �teste ou recibo de serviço prest�do.
6.3 O Contr�t�do fic� obrig�do � rep�r�r, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às su�sexpens�s, no todo ou em p�rte, o objeto em que se verific�rem vícios, defeitos ou incorreçõesresult�ntes d� execução ou m�teri�is empreg�dos, c�bendo à fisc�liz�ção não �test�r � últim�e/ou únic� medição de serviços �té que sej�m s�n�d�s tod�s �s eventu�is pendênci�s queposs�m vir � ser �pont�d�s no Recebimento Provisório.
6.4 Os serviços poderão ser rejeit�dos, no todo ou em p�rte, qu�ndo em des�cordo com �sespecific�ções const�ntes neste Termo de Referênci� e n� propost�, sem prejuízo d� �plic�çãod�s pen�lid�des.
6.5 Após � verific�ção d� qu�lid�de e qu�ntid�de do serviço e consequente �ceit�ção medi�nte�teste ou recibo, deverá ser expedido comunic�do à empres� p�r� que emit� � Not� Fisc�l ouF�tur�, com o v�lor ex�to dimension�do pel� fisc�liz�ção.
6.6 A Not� Fisc�l ou F�tur� deverá ser obrig�tori�mente �comp�nh�d� d� comprov�ção d�regul�rid�de fisc�l, const�t�d� por meio de consult� on-line �o SICAF ou, n� impossibilid�de de�cesso �o referido Sistem�, medi�nte consult� �os sítios eletrônicos ofici�is ou à document�çãomencion�d� no �rt. 68 d� Lei nº 14.133/202.
7. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO
7.1 Habilitação Jurídica
A h�bilit�ção jurídic� vis� demonstr�r � c�p�cid�de do contr�t�do exercer direitos e �ssumirobrig�ções, limit�ndo-se à comprov�ção de existênci� jurídic� d� pesso� e, qu�ndo c�bível, de�utoriz�ção p�r� o exercício d� �tivid�de � ser contr�t�d�.
7.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista
As h�bilit�ções fisc�l, soci�l e tr�b�lhist� serão �ferid�s medi�nte � verific�ção dos seguintesrequisitos:
I - � inscrição no C�d�stro de Pesso�s Físic�s (CPF) ou no C�d�stro N�cion�l d� Pesso� Jurídic�(CNPJ);
II - � inscrição no c�d�stro de contribuintes est�du�l e/ou municip�l, se houver, rel�tivo �o domicílioou sede do licit�nte, pertinente �o seu r�mo de �tivid�de e comp�tível com o objeto contr�tu�l;
III - � regul�rid�de per�nte � F�zend� feder�l, est�du�l e/ou municip�l do domicílio ou sede dolicit�nte, ou outr� equiv�lente, n� form� d� lei;
IV - � regul�rid�de rel�tiv� à Segurid�de Soci�l e �o FGTS, que demonstre cumprimento dosenc�rgos soci�is instituídos por lei;
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V - � regul�rid�de per�nte � Justiç� do Tr�b�lho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do �rt. 7º d� Constituição Feder�l.
7.3 Qualificação Econômico-financeira
A h�bilit�ção econômico-fin�nceir� vis� � demonstr�r � �ptidão econômic� do licit�nte p�r�cumprir �s obrig�ções decorrentes do futuro contr�to, devendo ser comprov�d� de form� objetiv�,por coeficientes e índices econômicos previstos no edit�l, devid�mente justific�dos no processolicit�tório, e será restrit� à �present�ção d� seguinte document�ção:
I - b�l�nço p�trimoni�l, demonstr�ção de result�do de exercício e dem�is demonstr�çõescontábeis dos 2 (dois) últimos exercícios soci�is;
II - certidão neg�tiv� de feitos sobre f�lênci� expedid� pelo distribuidor d� sede do licit�nte.
7.4 Qualificação Técnica
A document�ção rel�tiv� à qu�lific�ção técnico-profission�l será restrit� �:
I - �present�ção de profission�l, devid�mente registr�do no conselho profission�l competente,qu�ndo for o c�so, detentor de �test�do de respons�bilid�de técnic� por execução de obr� ouserviço de c�r�cterístic�s semelh�ntes, p�r� fins de contr�t�ção;
II - certidões ou �test�dos, regul�rmente emitidos pelo conselho profission�l competente, qu�ndofor o c�so, que demonstrem c�p�cid�de oper�cion�l n� execução de serviços simil�res decomplexid�de tecnológic� e oper�cion�l equiv�lente ou superior, bem como documentoscomprob�tórios emitidos n� form� do § 3º do �rt. 88 d� Lei n. 14.133 de 2021.
III - indic�ção do pesso�l técnico, d�s inst�l�ções e do �p�relh�mento �dequ�dos e disponíveisp�r� � re�liz�ção do objeto d� licit�ção, bem como d� qu�lific�ção de c�d� membro d� equipetécnic� que se respons�biliz�rá pelos tr�b�lhos;
IV - prov� do �tendimento de requisitos previstos em lei especi�l, qu�ndo for o c�so;
V - registro ou inscrição n� entid�de profission�l competente, qu�ndo for o c�so;
VI - decl�r�ção de que o licit�nte tomou conhecimento de tod�s �s inform�ções e d�s condiçõesloc�is p�r� o cumprimento d�s obrig�ções objeto d� licit�ção.
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estim�do tot�l d� contr�t�ção é de R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta reais)conforme som�tório dos v�lores descritos n� t�bel� do item 1.2 deste Termo de Referênci�
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despes�s decorrentes d� presente contr�t�ção correrão à cont� de recursos específicosconsign�dos n� Lei Orç�mentári� Anu�l, � s�ber:

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E RECURSOS HUMANOS
2030 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E RH
339035000000 ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICA
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REDUZIDO 418

Nono�i/RS, 07 de �gosto de 2024.

SUELLEN OLIVEIRA MOREIRA
Sec. Municip�l de Administr�ção e RH


